
'-PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

DENOMINA ARTtRIA DA CIDADE

DE V1T6RIO GUELLA.

de Erechim~ Estado do

em cumprimento ao disposto no Artigo

do Municipio~ que a Câmara Municipal

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

t dada a denominação de VIT6RIO GUELLA~ a uma artéria de

nossa cidade.

A artéria de que trata o Artigo anterior ~ se situa no limi

te da~ chdcaras n9 39 e 40 do poligono Sueste~ em direção

oeste~leste~ entre a Rua Segundo Assoni e o limite oeste

do lote n9 36 e a chdcara n9 40.

As placas indicativas conterão os seguintes dizeres:

"Rua VIT(JRIO GUELLA ~ Pioneiro ".

Revogam-se as disposiç6es em contr~rio.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURAMUNICIPAL DE ERECHIM~ RS.~ 01 DE NOVEMBRO DE 1984.
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